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No processo que conduziu à revisão 
dos Estatutos de carreira (ECDU e EC-
DESP), o SNESup sugeriu a Mariano 

Gago que se consagrasse a separação entre 
recrutamento e progressão na carreira. Uma 
das evidências dessa necessidade decorria 
da multiplicação (que o SNESup combateu 
até à exaustão) dos ‘concursos por fotogra-

-
creta.  Para acautelar a eventualidade de ser 
admitido em concurso um candidato exter-

-
bilização adicional 
de uma massa sala-
rial que não dispu-

-
-

gindo recrutar. Ou 
seja, de uma forma 
mais ou menos ve-
lada, mas frequente-
mente despudorada, 
abriam concursos 
externos, mas dirigi-

-
-

to interno. É verda-
de que essa prática 
não se devia exclu-
sivamente à escas-
sez da massa sala-
rial e que se estendia ao recrutamento para 

-
lidade viciada e mais complexa. Mas, para 

-
ro decorrente do recrutamento de um candi-

dato externo, em vez de um interno, era um 
luxo ao alcance de poucos. Também é verda-
de que isso tinha muito a ver com a prática 
institucionalmente incrustada de ir abrindo 
um concurso a conta gotas para o mais velho 
na categoria dos candidatos. A idade, mais 
que o mérito, era a base da progressão e, fre-
quentemente, os concursos tinham um úni-
co candidato. Por outro lado, quando fugiam 

risco de admissão de um candidato externo, 

seria sensato não abrir concursos que au-
mentariam forçosa-
mente, de modo sig-

-
tentável, a massa 
salarial necessária. 
Ou que lhes trariam 
mais um docente de 
que na verdade não 
necessitavam para 
assegurar o serviço 
letivo.

Defendendo à 
época uma “via ver-
de para o mérito”, o 
SNESup sempre en-
tendeu que o méri-
to deveria ser a ân-
cora quer das pro-

-
crutamento. Advertindo que a não separação 
da progressão e do recrutamento, num con-

principal causa de consanguinidade institu-
cional (o famoso inbreeding ou endogamia). 
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Dez anos volvidos, podemos 
constatar que a “via para 

Gago contribuiu, sem 
dúvida, para concursos 

genericamente mais 
transparentes, ainda 

que persistam situações 
de muito duvidosa 

transparência. 
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Porém, Mariano Gago acreditou que i) uma 
maior transparência dos concursos; ii) a ava-

-
ção de uma quota, para o conjunto dos pro-
fessores catedráticos e associados de carrei-
ra, entre 50% e 70% do total dos professores 
de carreira, mudariam o panorama dos con-

-
crutados pelo então ministro para o sistema 

fonte de pressão externa para que as mudan-
ças ocorressem. Era uma via que merecia, no 
mínimo, o benefício da dúvida. Mas que evi-
denciava, desde logo, a necessidade de um 

-
no superior.

Dez anos volvidos, podemos constatar que 
a “via para o mérito” de Mariano Gago con-
tribuiu, sem dúvida, para concursos generi-
camente mais transparentes, ainda que per-

-
rência. Que a quota para o conjunto de asso-
ciados e catedráticos é uma miragem. E que 
a avaliação do desempenho docente está a 
ser desvirtuada pelo partido político e por 
um ministro que, umbilicalmente ligados 

ao ex-ministro, não honram, nem o esforço, 
nem o legado de Mariano Gago. Muito pelo 
contrário. O destino dos 1000 cientistas e da 
sua importância estratégica para reformar a 
universidade, a partir de fora, conhecemo-lo 
bem. Precariedade. Fuga de cérebros.

Sabemos que, com o congelamento das 
-

ram a levar muito a sério a avaliação de de-
sempenho como via de reconhecimento do 
mérito. Mariano Gago acreditava, consagran-
do essa possibilidade nos estatutos de carrei-

-
tar de modo diferenciado. Ou seja, que aque-

-
-

dexadas ao desempenho que as tornassem 
especialmente atrativas em sede de abertu-

seguiram essa via, como, hoje, querem ape-
nas aplicar retroativamente o mínimo obri-
gatório que Mariano Gago plasmou nos esta-

“a obrigatoriedade de alteração do posiciona-
mento remuneratório sempre que um docen-
te, no processo de avaliação de desempenho, 
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tenha obtido, durante um período de seis 
anos consecutivos, a menção máxima.” As 

-
ras gerais, a carreira mais orientada para a 
prossecução do mérito. A caucionar essa op-
ção, o Partido Socialista e o ministro Manuel 
Heitor estão na linha da frente da traição ao 
pensamento de Mariano Gago. Para eles, no 
ensino superior, não se ser avaliado permite 
retirar mais vantagens remuneratórias que 
ser-se avaliado.

Um dos argumentos mais usados para jus-
-

gredir apenas aqueles que durante um pe-
ríodo de seis anos consecutivos obtiveram 
a menção máxima) é 
o da aparente facili-
dade de, nas institui-

-
penho atinge níveis 
mais elevados, sendo 
a menção máxima a 
posição modal, 70% 
a 80% dos docentes 
alcançarem o “Exce-
lente”. Essa ‘facilida-
de’, porém, é mesmo 
aparente. A Recolha 
de Informação sobre 
Vencimentos e Ava-
liação (RIVA) mostra 

os percentuais da excelência estão muito 
abaixo desse limiar. Como podem as institui-

-
-se nos rankings internacionais, atrair os me-
lhores estudantes, se não tiverem um corpo 

Como podem estranhar candidamente o fac-
-

pação estar nos 20%, 30%, 40%, 50% ou 60% 
-

prir a quota dos 50% a 70% de professores 
catedráticos/associados no total dos profes-
sores de carreira, num ambiente de sã com-
petição pelos lugares de topo da carreira, é 
antinatural ou é desejável que pelo menos 

-

imaginar-se que para se atingir os patama-
res da quota se esteja a abrir a porta da pro-
gressão vertical a quem não se situa no pa-

-
-se atrair por concurso externo os melhores 
docentes e oferecer-se um horizonte de pro-
gressão horizontal que apenas cumpre o ‘mí-

Outro argumento adicional é o da mas-
sa salarial necessária (mas inexistente) para 

Sem delongas, reiteramos as contas que a Di-
reção do SNESup tem evidenciado para mos-
trar que essa é uma falsa questão. “O impac-

é de 0,33% do orçamento do Ensino Superior 

de euros num total 

euros), diminuindo 
para 0,32% em 2019 

-
ros face a 2018, para 
um orçamento de, 
no mínimo, 2172 mi-

-
do para apenas 0,2% 

de euros para um or-
çamento de, no míni-

euros)”. Ou seja, nada 

que retire Portugal da incómoda posição que 
ocupa na OCDE, onde permanece na cauda 
dos países que menor percentagem do PIB 
consagram ao ensino superior. Num qua-

-
las institucionais para nivelar por baixo não 
deixam de surpreender. Para quem já o ga-
rantiu na base da carreira falta agora o topo 
da mesma. Pouco mais resta que separar a 

-
gressão remuneratória. Um catedrático a ga-
nhar como associado, um associado a ga-
nhar como auxiliar (…) e estaríamos no pa-
raíso dos gestores competentes. Aqueles que 
ambicionam ostentar uma aproximação da 
quota (dos 50% a 70%), mantendo ou dimi-
nuindo miraculosamente a massa salarial. 
Eles andam aí.

Como podem as instituições 

posicionar-se nos rankings 
internacionais, atrair os 

melhores estudantes, se não 
tiverem um corpo docente 
predominantemente bem 

avaliado?
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A importância de não nivelar por baixo 
não reside apenas em fomentar e premiar 
o mérito. A progressão por cada 10 pontos, 
como padrão (pois não descartamos regula-

-
dere, em determinadas circunstâncias, pro-

-
nio), tem a virtude de ir empurrando mais 
depressa os que obtêm um desempenho de 

porque os salários do último escalão de cada 
categoria são iguais ou superiores ao do pri-
meiro escalão da categoria hierarquicamen-
te superior (ainda que nesses casos de pro-
gressão vertical a colocação tenha de ser feita 
num índice remuneratório com pelo menos 
mais 10 pontos que aquele em que o docente 

-
velar por baixo é o mecanismo mais impor-

a quota dos 50% a 70% dos docentes de car-
reira nas duas categorias mais elevadas. Mi-
nimizado o impacto da progressão vertical 
na massa salarial, a articulação entre pro-
gressão horizontal e vertical é o garante da 

-
ção desse impacto e a aproximação do limiar 

-
-
-

forçar e gerir racionalmente no médio prazo 
a massa salarial que permita acautelar o re-
crutamento, em sede de concurso, de docen-
tes externos à instituição. Além de abrir uma 

-
reiras, impulsionando o necessário rejuve-
nescimento das mesmas.

A hora do mérito tem de dar uma respos-
ta àqueles que estando no último escalão da 
categoria de Auxiliar ou de Associado, e que 

-
tura de concursos complementada com o de-
vido reforço orçamental é uma urgência, 
sob pena de um número crescente de docen-

-
te” sem que tenha possibilidades objetivas 
de progredir no plano remuneratório. Sem 

-
nha da progressão horizontal, para que serve 

índice superior (da categoria hierarquica-
mente acima), sem efetiva subida na carrei-
ra (mudança de categoria, que terá de ocor-
rer por concurso) é equacionável, mas aber-

-
tão longe de ter 50% dos docentes de carreira 
nas duas categorias mais elevadas. A adoção 
de prémios remuneratórios indexados ao de-
sempenho pode ser outra solução para aque-
les que estando no último escalão de uma ca-
tegoria (incluindo os catedráticos), possam 
usar os pontos acumulados com o desempe-
nho de modo a que os mesmo não se tornem 
um “ativo morto”. O sistema de prémios, que 
não é invulgar em carreiras estruturadas no 
mérito, pode igualmente estender-se a outras 

que num triénio obtiveram não só a menção 
máxima, mas também a menção máxima em 

Manter as carreiras do ensino superior 
-

sempenho, é uma traição ao esforço daque-
les que acreditaram na Lei. Desmotiva o pre-
sente e hipoteca o futuro. O mérito não pode 

-
ras especiais” como especiais apenas porque 
são aberrantes. Aplicar a Lei geral das pro-

se exige. 

A hora do mérito tem de dar 
uma resposta àqueles que 
estando no último escalão 
da categoria de Auxiliar 

ou de Associado, e que 
tendo mais de 10 pontos 

das promoções horizontais


